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ARTI(;0
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AItTI(;O 2" - O terlcr-to clesapr«r priaclo se'r'ii clestinuclo l) corrstruçiio de urtr

conjunto hutritirciorrrl. corrr tlinll cil:ils. cotlt Iolcs tlc 100 rrtr. cacllr.

ARTIGO 3'- Revogadas as disposições enr contrirrio esta Le'i entrará em
r igor na datir de sLru publicaçiro.

Juranrento/M(i. l2 de Janeiro de 201 l.

Gilvan lúaselo Caldeire

Juramento - MG

PAEFEITO DÉ JURAMENÍO
CPF:012 267.378.62
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Prefeitura Municipal de Juramento

Dá nova redação ao
artigo 2" da Lei 968/ 2010 e dá
outras providências.

O Povo clc J uramcnto iVl(i. ltor sclrs reprcsentantes legais. aprova e, cLl,

l)reÍ-eilo Municipal. cm sr'u nomr' sanciono a seguintc. Lei:


